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SUPLEMENTO

() í'.Dii.sc !li(> :li; \iiiii.siios clccidc suspendei ;i entrada 
rle luiislas no Esl.uio de ('.abo 'Verde a partir do dia 23 
íie junlio, alé dal i a ‘inditar pelo íuluro (.oserno de 
CuitC' '.'ercle.

S l! M A ÍM O

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
« . RDE: .\ão são neeessariaineiUe abrangidas pela disposição 

anterior as |)es.soa.s tpie pi'o\ eni alrsoluLa neeessidade dc 
Cabo \'erde bein eonio os eonvidados oficiais do

Re.soluçao do Conselho de Ministros;

Suspencie a. entrada de turistas no Estado de Cabo Verde 
até data a indicar pelo futuro Governo de Cabo Verde.

\ii a

Coxerno de Iransicão e do P.A.I.G.C... e inendiros d'- 
organismos nacionais e internacionais e de organizações 
liimianitárias eni missão de scrxiço.Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

l’ahi( io do Coxerno, na Praia, 1 S de Jnnbo de 1975- — 
O .4Ito-Cioiniss;írio. l uciiU' .ílincirla —ü Minis-
iro da Administração Interna. José Manuel Paz ISarroco. 
— O Ministro da )nsliça e .Assuntos .'Sociais. Cnrlo': 
Heis. — ü .Ministro da Cioordenatão Eeonoinica e J rab. 
llio, .-hnaro .1 le.\andre dn Lnz. — O Ministro tía Educa
ção e Cultura, Manuel Fattslino. — C) Ministro do Equi
pamento .Social e .Ambiente, l a.seo IVil/on Pereira.

Publicpie-se.

O Alio-Cumiss;írio, \ uenie .Ihncida D'pça.

Decreto-Lei n.” 55/75:

Altera a Tabela das me cadorias sujeitas ao imposto de 
consumo, aprovada pelo Diploma Lepislativo n." I 6.32. 
de 7 de Dezembro de 1966. !-

Ministério da CoordenaÇfio Interlerritorial:

Olrecção-oeral ae Administração Civil

('.OVERNO DE TRANSIÇÃO 
1)0 ESTADO DE CABO VERDE T— -c.

MINÍSEÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHOResolução do Cí.i.iscllie de iMinisiios

Considerando a reduzida (ap:ieí:ladc de instalação ho- 
iele'ir:i. de C[ne ;ictii;ilmenie se dispõe em Cabo Verde;

Considerando ;i necessidade de dispôr dc acomodações 
p;na os conx idados às cerimônias da Independência, além 
dc outros proiilemas que :i afluência de visitantes ;icar- 
relaria;

DetTcto-Lci n." 55/75 
de 18 Junho

A administração do Estado de Cabo Verde exige um 
tuitnento de cnctugos que o nível actual das receitas 
ordinári:is não permite suportar e. dada a estrutura ceo-



SUPLEMENTO AO 0501J01I\-I OFICIAL.. DE CAliO \ ERDF, i..| ~~ i S DF, jUNDO DE kj;-g

Por of,sp:i',-ho de 3 cic? corrente mês:
Joaquim Jcsé Lopes Xabregas, engenheiro agrónomo-cheíe 

do quadro comum dos serviços de agricultura e Jlorés- 
tas do Ultramar, director-adjunto dos mesmos serviços, 
colocado no Estado de Angola — confirmado o parecer 
da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 20 
do mês findo, o julgou incapaz para o serviço.

(D. G. — Jl .série —n.° 93, de 21-4-197.5).

üdimii u clc) ai ([iii]xlu;go. o rct iir.so à tributação indirecta 
é a soliicão c|iic dc iiiicditilo .sc pode tilttineai.

Não jt.uetfiido (()n\enienlc. anlc.s de estudo mais ade- 
(iitado, ])!()(eder à lexisão da pauta adiuuteira dos diiei- 
tos dc iinpoitação. a tilteitição da itibehi do imjtosto dc 
constituo scr;i a iticlltor forma tlc atingir o ohjettiso ctti 
\'isl a.

( lotn (tu. ( ont lido. (jiu 
aitida doi.^ ou l k ;s oI) |e( i i \ os 
agra\ameiilo d.is l.ixas do imjjosli. de
os liiixos de (oiisiimo para piodiilos mais esseiiciats c 
defender a lialansa (ie itagameiilos e a (oiise(|tuaile esta
bilidade (ia.s Ksii'. as tlionta ;ii ias.

.1 obtenção dc rei citas se aliem 
possixcis (om o adciju.ido 

loiisiimo: oriíiiiai
Por despacho de 20 de Março findo:

Marcelo Ferreira da Silva, técnico estatístico f.o quadro 
comum dos serviços de estatística do Ultramar, co’ocado 
em Moçambique — coníirmaoo o parecer da Junta de 
■Saúde do Ultr.amar, que. em sessão de 20 der mês findo, q 
o .. .,ou incapaz jiara o serviço.

Direcção Geral de A.'‘minis1ração Civil, 16 de Abril dc 
1975.—-Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

ÍD. G. — II série — n.o 93. de 21-4-1975).

Usando d:i laiuídadc.' (onferida peio.s artigos 
C 1’ e iç.'' II." i do írslatiilo 'Dlganiio do Esl.ido de Uabo 
\ (ade. a pi (i\ ado j;e: a 
o (lineiiK) dc f ransiiao deitei;!

11.“’ 11 1

Ixa n. Ic I 7 de Diveinlii o. 
\ a 1(1

b U(
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o segiiiiili :

.\ rt igi) I ." t .111 (aaida 
iiKiiadorias sii|eilas ao i.Mjiosio de lonsumo. aprmada 
pelo Diploma 1 .egisl.il i\ o ii." t ti-;.', de 7 ile De/,emlim de 
i()(i() eom as tilleiXKiães iiiti odii/idas jtelos Diplomas I ,e 
gislaln.os n."' 1 t.l.t) e 1 70'; de ac de .Agosto de iqliS e 
7 de .Mario de 1070 respci 11\annaile.

.Alt. c. () ]jre.s(aite (li].’ioma (aiiia imed ia 1 anii 111 e (in 
\ igoi .

\'islo

t .1 i teia a nex a a 1 a bela das

Repartição cio .Ahoiios e Administrarão Geral

Por despacho ministerial de 2 de Agosto dc 1974 
visado pelo Tribunal de Contas em 1 do correnJtf
nics:

.losé Frederico dos Itjerreira. enfermeiro monitor 
do quadro comum de enfermagem do Ultramar desligado 
do serviço, por despacho ministerial de 3 c e Abril de 
1972. publicado no Diário do Governo. 2:-' série, n.” 149. 
cie 28 GO mesmo mês e ano — aposenttido com a pensão 
anual de 83 584.L relativa a 38 anos, 7 meses e 12 dias 
de serviço, a suportar pelo orçamento geral de Angola. O 
abono do complemento ultramarino, corresponc ente à 
letra H (7800$) a que se refere o § 1.» do artigo 91.“ do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá 
disposto na alínea b) co § único do artigo 448.” do citado 
diploma. (Não são devidos emolumentos.)

c apnnaíln cm (inii.scllm clc ,Minist 1 os.

O ,Alti)-Ciimi.ss:ii ii). .lliiicida lyiira. - ■ O .Mi
nistro cia ,A(lmiiiisti-.Kão interna, /o.ví' Maniwl l'az lUir- 
roíd. — () .Mintslii) da justiça c .Assuntos Sociais, (iailiv 
/\i'í.v.--() .Muiímio da C íoordcnac ão Econômica c 'E-ia- 
ballio, Atiitiro Alaxaiiílrc ila Luz. — () .Minislio da Edu
cação c Uullura, MuniwI Lti ii.A i 110. — O .Ministro do 
Ecpiipamciilo Social c .Ambiente, l a.un IlóV/im /ãic/tii.

Pnbllcurc-sc.

O -Alio-Cíoinissáiio. riccii/c .■Ihiirida Ddz^a.

(Nota: A tabela a que se refere o artigo 1.» do presente 
decreto-lei será publicada num dos próximos números do 
Boletim Oficial).

ao

PoT despacho ministerial de 13 de Janeiro último, 
Tisac.o pelo Tribunal de Contas em 10 do corrente 
mês:

Luí.sa Maria de Aguiar Âmbar de Azevedo Gomes, viúva 
de Telo de Azevedo Gomes, que foi professor do quacr.T 
comum dos liceus do Ultramar — concedida, nos tenno. 
dos artigog 5.”, alínea a), 6.°, 7.°, 8.” § único, e 11.“ do 
Decreto n." 47 109, de 21 de Julho de 1966, uma pensão 
de sobrevivência no quantitativo de 31 020$ anuais, acres
cida de todas as melhorais concedidas posteriormente, 
no caso de a in.eressada fixar residência no Ultramar, 
beneficiará, ainda, de metade do complemento ultrama
rino que, nos termos da lei se mostrar devido. O 
da referida pensão, a abonar desde Novembro de 1974, 
inclusive, sofrerá a redução de 10% do seu quantitativo 
mensal, enquanto não for fixado o débito a que se re
fere o artigo 2.” do mencionado Decreto n.” 47 109, e 
será suportado pelas verbas próprias dos orçamentos 
gerais dos territórios de Macau, Cabo Verde e de Angola, 
na proporção de 305/1000, 14/1000 e 681/1000, bem co
mo pela verba do capítulo 15.", artigo 161.“, 
orçamento do Ministério da Coordenação Interterritorial. 
(Não são devidos emolumentos.)

Direcção-Geral de Administração Civil, 16 de Abril de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — II série —n.“ 94, 22-4-1975).

.Mi.xiô l l KIO n.\ COORDENAÇÃO 
INTERTERRITOREAL

Diic’(ção-Geral dc Adinini.stração Ci\i) 
Repartição do Pessoal Civil 

Fcr despacho de 1 do corrente mês:
Engenheiro Jorge Manuel Trigo Mira, técnlco-director do 

quadro comum do Ultramar, colocado no Estado de An
gola— confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ul
tramar, que,, em sessão de 27 do mês lindo, 0 julgou 
incapaz para axio o serviço.

encargo

Por despachos de 21 de Março findo:
João Loiurenço Alves, intendente administrativo do quadro 

comum do Ultramar, colocado no Estado de Angola —- 
coníii-mado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que, em sessão de 13 do mesmo mês, o julgou incapaz 
para o serviço.

Dr. Manue’. Eduardo Lehmann de Almeida, especialista do 
quadro técnico dos Serviços de Planeamento e Integra
ção Econômica do Estado de Angola — confirmado 0 pa
recer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão 
■de 13 do mês findo, o julgou incapaz para o serviço.

n.“ 1, do

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


